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MENSAGEM Nº 026, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

 
 
 
 

Cumprimentando-os, sirvo-me desta mensagem para submeter à elevada apreciação dessa 

Egrégia Casa Legislativa, o incluso PROJETO DE LEI que autoriza a abertura de Crédito Adi-

cional Especial ao Orçamento 2019, conforme consta nos autos do Processo Administração nº 

11263/2019. 

Trata-se de autorização para inclusão de recursos ao orçamento 2019, oriundos de Operação de 

Crédito realizada com a Caixa Econômica Federal, através do programa FINISA, destinados à pavi-

mentação de logradouros públicos do município de São Pedro da Aldeia. 

Considerando que os dispositivos legais determinam a compatibilidade entre os instrumentos 

de planejamento, o presente Projeto de Lei autoriza a inclusão da ação específica no Plano Plurianual 

e das Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Sendo assim, peço e espero que o PROJETO DE LEI anexo seja apreciado em REGIME DE 

URGÊNCIA, conforme faculta o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal. 

Receba Vossa Excelência e os nobres Edis dessa Respeitável Casa, a certeza da minha estima e 

elevada consideração. 

  Atenciosamente, 

 
 

CLÁUDIO CHUMBINHO 

= Prefeito = 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

Vereador BRUNO MENDONÇA DA COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 


